PARECER Nº
33, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

 SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 47, DE 2001
De autoria do Deputado Milton Vieira, o projeto epigrafado “Institui o Programa de Estágios para Adolescentes”, permitindo a dedução das despesas com a execução do estágio, do ICMS à pagar das empresas que aderirem ao programa .

No prazo regimental de pauta, houve apresentação de três emendas.

Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, cujo relator exarou brilhante parecer, manifestando-se favoravelmente ao Projeto de Lei nº 47, de 2001 e à emenda de nº 3. Já quanto às emendas de nº 1 e nº 2, o parecer foi contrário, sendo apresentada pelo relator uma emenda. Em seguida, recebeu parecer da Comissão de Relações do Trabalho favorável ao PL, à emenda de nº 3 e à emenda da CCJ e contrário às demais emendas, vindo, finalmente, a esta Comissão para apreciação.

Concordamos com a intenção meritória do proponente; trata-se, porém, de incentivo fiscal. Com relação a esse tema, a Lei Complementar nº 101/00, estabelece, em seu artigo 14, que a instituição de “renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar e nos seguintes...”. É certo que esses recursos serão subtraídos de secretarias e afetarão o bom andamento de programas definidos no orçamento, muitos dos quais são tão meritórios quanto as intenções presentes no projeto do nobre Deputado. 

Desse modo, nosso parecer é contrário ao Projeto de Lei nº 47, de 2001, às emendas de nºs. 1, 2 e 3 e à emenda constante do parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

 a) Cândido Vaccarezza - Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição e às emendas 1, 2 e 3 e da CCJ.

Sala das Comissões, em 2/12/2003

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Luiz Gonzaga Vieira – Vitor Sapienza – Roberto Engler – Enio Tatto – Gilson de Souza – Cândido Vaccarezza
